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INDICAÇÃO Nº 557/2025

Maringá, 15 de janeiro de 2025.
 

Assunto: Placa Proibido Jogar Lixo
Local: Avenida Osires Stenghel Guimarães    Bairro: Jardim Liberdade.

 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Silvio Magalhães Barros II, que determine a seguinte
providência no local acima indicado: Solicita-se a instalação de uma placa de sinalização com os dizeres
“Proibido Jogar Lixo” na Praça Juiz Fernando Antônio Vieira, localizada na Avenida Osires Stenghel
Guimarães, no Jardim Liberdade. 

A medida tem por finalidade atender à reivindicação da comunidade e impedir o uso
indevido do local como ponto de descarte irregular.

Atenciosamente, Vereador Cristian Marcos Maia da Siva (Maninho).
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Cristian Marcos Maia da Silva, Vereador, em 15/01/2025,
às 10:06, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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